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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 22 de julho de 1958 

OFICIO 
N2 Z' 

Sr. Presidente 

Estamos encaminhando a' Colenda Câmara de 
Vereadores o incluso Projeto de Lei que "Autoriza o Poder Executi 
vo a adquirir um imóvel'. 

Trata-se de uma pequena area de terras -
de propriedade do Sr. Luiz Pasquali e que necessitamos para alar-
gamento da Rua Olavo Bilac, conforme determina o Plano Diretor da 
Cidade. 

Desta forra, dentro de nossas possibili-
dades, iniciaremos a execução do referido Plano, procurando sempre 
dar melhor estética e be'eza Ajs ruas de nossa cidade. 

Aproveitamos o ensejo para reiterar a V. 
S. os protes -;;os de alto apre'ço e distinta consideraç ao. 

JOSÉ PAARIO MONACO 

PREFEITO 

SUA SENHORIA O SENH ANACI.,_ O AD(ELVDO TIDESO O 
DD. Presidente da Câmara de vereadores 
NESTA OJDA DE 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
N2 199 

de 22 de julho de 1958 

AUTORIZA A AUISICÃO DE UM TERRENO 

JOSÉ "RIO MONACO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalve 
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio o 

a Lei seguinte: 
Art2 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 

com tOdas as cautelas legais, do Sr. Luiz Pasquali, uma área de terra 
de forma retangular, com a área de 15,95 m2, sem benfeitorias, sita 
Rua Flavo Bilac, nesta cidade, confinando:Norte, na extensão de 14,50 
metros com terras de pronriedade do vendedor; Sul, na mesma extensão 
com a Rua Dlavo Bilac; Leste e Oeste, na extensão de 1,10 metros tam-
bem com a Rua Olavo Bilac. 

Art2 22 - O custo total db imóvel 	de Crt10.000,00, Pa 
gos no ato da transação. 

Art2 3° - A despesa decorrente da aquisição deste terre 
no correra pela verba - Código Geral 8.81.4 - Construção Calçamento e 
Ruas. 

Art2 42 - Esta Lei entrará em vigor nadata de sua publi 
cação, revogadas as disPosiçoes em contrario. 

GABLUPE DO FREI, ET20 MUNICIPAL, EM 22 	JUIE0 DE 1958. 

CAL 
 

JOSÉ MÁRIO MONACO 

Reg. no EllC; Lr-L(9/s n.o 
a f/. 	Data supra. 

Secretá? .o do Município 
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